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Departamento Autónomo de Arquitectura

Curso de Formação Especializada em História da Arquitectura

QUADRO N.º 1

Tempo de trabalho (horas)ÁreaUnidades curriculares Tipo Créditos Observ.científica Total Contacto

Fundação e Conquista: a Cidade Portug. no Novo Mundo HA Outra 168 T-15; PL-27 6

Despacho n.º 26 970-BA/2007

Nos termos do disposto no artigo 4.º da Resolução SU-34/07, de
23 de Julho de 2007, do Senado Universitário da Universidade do
Minho que, ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/
88, de 24 de Setembro; do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da
Universidade do Minho, publicados no Diário da República, 2.ª série,
n.º 40, de 25 de Fevereiro de 2005; do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, e do Decreto-Lei n.º 74/2006, de
24 de Março, aprovou a criação do Curso de Formação Especializada
em História da Arquitectura;

Impõe-se, agora, proceder à aprovação da organização do correspon-
dente plano de estudos.

Assim, sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do

curso de Formação Especializada em História da Arquitectura.
2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano

lectivo de 2007-2008.

4 de Outubro de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): não

aplicável.
3 — Curso: Curso de Formação Especializada em História da

Arquitectura.

4 — Certificado: Formação Especializada.
5 — Área científica predominante do curso: História da Arquitectura.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 6.
7 — Duração normal do curso: 9 semanas.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

Curso de Formação Especializada
em História da Arquitectura

QUADRO N.º 1

                 Créditos
Área científica Sigla

Obrigatórios Optativos

História da Arquitectura .............. HA 6

                      Total ........................... 6 (a)

(a) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para
a obtenção do grau ou diploma.

10 — Observações: não aplicável.
11 — Plano de estudos:

Despacho n.º 26 970-BB/2007

Pelo despacho RT/C-194/2006, de 5 de Setembro, foi aprovado o
plano de estudos, o regime de precedências e coeficientes de ponderação
para cálculo de classificação final, os planos de transição e a tabela de
equivalências entre o curso de Licenciatura em Geografia e Planea-
mento e o curso de Licenciatura em Geografia (1.º Ciclo).

Tendo, entretanto, o Instituto de Ciências Sociais proposto uma
alteração ao Anexo I daquele despacho, determino:

1 — O Anexo I ao Despacho RT/C-194/2006, de 5 de Setembro,
passa a ter a redacção constante do anexo ao presente despacho.

8 de Outubro de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

ANEXO I

Organização do Plano de Estudos
do Curso de Licenciatura em Geografia (1.º Ciclo)

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Instituto

de Ciências Sociais.
3 — Curso: Geografia.
4 — Grau ou diploma: 1.º Ciclo (Licenciatura).
5 — Área científica predominante do curso: Geografia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 créditos
ECTS.

7 — Duração normal do curso: 3 anos (6 semestres lectivos).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não se aplica.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Geografia

QUADRO N.º 1

                 Créditos
Área científica Sigla

Obrigatórios Optativos

Geografia ..................................... G 120 5
Sociologia .................................... S 10
Ciências da Terra ........................ CT 5
Direito ......................................... D 5
Biologia ....................................... B 5
Engenharia .................................. Eng 10
Arquitectura ................................. Arq 5
Antropologia, Biologia, Ciências da Ant,

Comunicação, Ciências da Terra B;
Geografia, Economia, História, CC,
Sociologia ................................ E, H 15

                      Total ........................... 160 20 (a)

(a) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para
a obtenção do grau ou diploma.

10 — Observações. — As disciplinas optativas organizam-se por
áreas científicas, reunindo as Opções I a IV unidades curriculares
oriundas dos Departamentos/Escolas: Geografia, Sociologia, Ciências
da Terra, Ciências da Comunicação, Antropologia, Economia, Bio-
logia, História.




